
Câmara Municipal de Jaguaré 
Estado do Espírito Santo 

Sala das Sessões “José Carlos Queiroz” 
 

INDICAÇÃO Nº. 010/2026 

 
À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO. 

 
 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, através do VEREADOR EUDIMARCOS GOMES 

RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e consubstanciados no Art. 62 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Jaguaré-ES, vem respeitosamente, apresentar indicação ao 

Poder Executiva a tomada de procedimentos legais e necessários para a execução do que 

segue abaixo requerendo, desde já, seja o presente submetido ao Douto Plenário para 

conhecimento e votação: 

 
I – Providenciar instalações de salas próprias nas escolas do 

município para crianças portadoras de autismo nos momentos 

mais delicados do comportamento. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se faz necessário, pois fui procurado por pais e professores que 

solicitaram as providências necessárias para instalações de salas próprias nas escolas do 

município para crianças portadoras de autismo nos momentos mais delicados do 

comportamento. 

 
O comportamento diverso é uma conduta dos autistas em momentos deligados do dia a dia, 

e uma sala própria ajudará a acalma-lo, assim como não gerar transtornos as demais 

crianças envolta. 

 
Por todo o exposto, esperamos que o Executivo acolha a presente indicação em todos os 

seus termos. 

 
Sala das Sessões, 30 de março de 2026. 

 
 

 

EUDIMARCOS GOMES RIBEIRO 

Vereador 


